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DECRETO Nº 1064/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 

 

“ESTABELECE NOVAS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS’’. 

 

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de 

Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município e, 

 

Considerando que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos 

monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Bela Vista 

do Toldo com aumento alarmante de casos, com elevado comprometimento da capacidade 

dos serviços hospitalares; 

 

Considerando a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas já 

implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais do 

enfrentamento à COVID-19 no Município; 

  

Considerando que a instituição de medidas de distanciamento social é recomendada 

pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um meio 

eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos 

hospitalares; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam estabelecidas novas medidas de prevenção e enfrentamento do coronavírus 

(covid-19) no município de Bela Vista do Toldo, em complementação à vacinação, conforme 

segue: 

 

Art. 2º. Fica obrigado a utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca 

por todas as pessoas na unidade de saúde central e demais estabelecimentos de saúde. 

 

Art. 3º. Ficam recomendadas, em todo o território do município de Bela Vista do Toldo, as 

seguintes medidas de prevenção, proteção e precaução contra a disseminação do 

coronavírus: 

 

I - utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que 

apresentem sintomas gripais ou que tiveram contato com caso suspeito ou confirmado de 

COVID-19 nas últimas 48 horas, devendo-se manter isolamento ou quarentena conforme 

orientação do serviço de saúde; 
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II - utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por pessoas que 

possuam fatores de risco para agravamento da COVID-19; 

 

III - utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a boca por qualquer pessoa 

que frequente estabelecimentos de ensino e locais fechados em que não seja possível manter 

o distanciamento físico; 

 

IV - adoção de medidas de higiene e etiqueta respiratória, como higienizar as mãos com álcool 

70% ou com água e sabonete líquido com frequência, cobrir o rosto com o antebraço ao tossir 

ou espirrar e evitar compartilhar objetos de uso pessoal; 

 

V - distanciamento mínimo de 1,0 m (um metro) entre pessoas ou grupos em todos os 

ambientes, evitando aglomerações; e 

 

VI - priorização de ambientes com ventilação natural, com portas e janelas abertas, a fim de 

assegurar a boa circulação de ar e a ventilação cruzada. 

 

Art. 4º. As medidas estabelecidas neste Decreto podem ser revistas a qualquer 

tempo, observadas as razões e justificativas apresentadas pelas Autoridades 

Sanitárias. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bela Vista do Toldo/SC, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO CEZAR DREHER 

Prefeito Municipal 

 

 

MARIANE LESSAK MASSANEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta 
Prefeitura, na data supra. 
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